
28534  Diário da República, 2.ª série — N.º 139 — 21 de Julho de 2009 

O princípio da separação dos poderes caracteriza -se pela reserva de 
competência dos vários órgãos de soberania perante os outros, nomeada-
mente pela reserva de competência jurisdicional atribuída em exclusivo 
aos tribunais (reserva de jurisdição) e pela liberdade do acto de julgar 
(independência dos tribunais), tudo isto sem prejuízo da subordinação 
exclusiva dos tribunais ao direito.

Ora, as normas constantes do artigo 23.º da Portaria n.º 114/2008, não 
põem minimamente em causa a liberdade do acto de julgar, na medida 
em que se limitam a regular, e tão -só, quais os actos processuais que, 
em geral, não devem constar simultaneamente do processo em suporte 
informático e do processo em suporte físico.

Uma vez que o juiz tem acesso à totalidade do processo em suporte 
informático, sobre o qual deverá necessariamente fundar todas as suas 
decisões, não é possível entender -se que o critério legal determinativo 
do conteúdo do processo em suporte físico pode comprometer de alguma 
forma a liberdade do acto de julgar e assim colocar em crise o princípio 
da separação de poderes.

Por outro lado, inserindo -se o estabelecimento daquele critério na 
tarefa de definição das regras de organização do suporte físico dos 
processos judiciais, a mesma não se insere na área reservada à função 
jurisdicional, podendo ser assumida pelo poder legislativo.

É assim possível concluir que a norma recusada não viola qualquer das 
normas e princípios constitucionais invocados pela decisão recorrida.

O recorrente, nas suas alegações, sustentou, contudo, que a norma 
em causa, tal como foi interpretada pela decisão recorrida, violaria o 
princípio constitucional da reserva legislativa.

Entende o recorrente que, contrariando tal norma princípios funda-
mentais ou estruturantes do processo civil, nomeadamente o princípio de 
direcção do processo pelo juiz, o princípio do inquisitório e o princípio 
da adequação formal, a mesma só poderia constar de acto legislativo, 
não sendo possível a sua implementação por acto regulamentar do 
Governo.

Na verdade, desempenhando o processo civil uma função instrumental 
relativamente aos direitos fundamentais, constitucionalmente garantidos, 
de acesso à via judiciária e do direito a um processo equitativo, com os 
quais tem, por isso, íntima conexão, não podia a sua previsão normativa 
essencial deixar de estar coberta pela reserva de acto legislativo.

Esta conclusão não impede, contudo, a própria lei processual civil 
de habilitar uma actividade regulamentar de execução das suas normas.

Os regulamentos emitidos ao abrigo dessa autorização não poderão, 
porém, emitir preceitos jurídicos materiais novos em matéria de nor-
mação essencial, nem poderão contrariar a disciplina da lei habilitante, 
sob pena de inconstitucionalidade por invasão da reserva de lei (artigo 
112.º, n.º 7, da CRP).

O artigo 138.º -A do Código de Processo Civil, com a redacção resul-
tante do Decreto -Lei n.º 303/2007, de 24 de Agosto, ao dispor no seu 
n.º 1, que «a tramitação dos processos é efectuada electronicamente em 
termos a definir por portaria do Ministro da Justiça», habilitou o Mi-
nistro da Justiça a regulamentar a tramitação electrónica dos processos.

E foi no cumprimento desse mandato legal que o Ministro da Justiça 
emitiu a Portaria n.º 114/2008, onde regulamentou esse novo modo de 
tramitação material dos processos, designadamente no artigo 23.º, n.º 2, 
desta portaria, que define quais as peças que devem constar do suporte 
material dos processos.

Note -se que estamos perante uma matéria claramente secundária 
que se reporta aos aspectos técnicos de registo dos actos praticados em 
processo civil, segundo a orientação determinada na lei de preterição 
do suporte em papel, em favor de um sistema informático.

O recorrente acusa o referido artigo 23.º, na leitura efectuada pela 
decisão recorrida, de que o juiz não poderá determinar a inclusão no 
suporte físico do processo de peças que não estejam indicadas neste 
preceito, de contrariar princípios estruturantes do processo civil, como 
o princípio de direcção do processo pelo juiz, o princípio do inquisitório 
e o princípio da adequação formal.

Na verdade, o CPC, nos artigos 265.º, n.os 1 e 2, e 265.º -A, num sinal 
de acolhimento do princípio do inquisitório em sentido amplo, consa-
gra o princípio da direcção do processo pelo juiz e o subprincípio da 
adequação formal do processo nos seguintes termos:

«Artigo 265.º
Poder de direcção do processo e princípio do inquisitório

1 — Iniciada a instância, cumpre ao juiz, sem prejuízo do ónus de 
impulso especialmente imposto pela lei às partes, providenciar pelo 
andamento regular e célere do processo, promovendo oficiosamente 
as diligências necessárias ao normal prosseguimento da acção e re-
cusando o que for impertinente ou meramente dilatório.

2 — O juiz providenciará, mesmo oficiosamente, pelo suprimento 
da falta de pressupostos processuais susceptíveis de sana ção, de-
terminando a realização dos actos necessários à regularização da 

instância ou, quando estiver em causa alguma modificação subjec tiva 
da instância, convidando as partes a praticá -los.

Artigo 265.º -A
Princípio da adequação formal

Quando a tramitação processual prevista na lei não se adequar 
às especificidades da causa, deve o juiz oficiosamente, ouvidas as 
partes, determinar a prática dos actos que melhor se ajustem ao fim 
do processo, bem como as necessárias adaptações.»

Estes princípios atribuem ao juiz o poder -dever de assegurar o cum-
primento da tramitação processual legalmente prevista, conferindo -lhe 
alguma margem de manobra na modelação dessa tramitação, podendo 
adaptá -la ao caso concreto.

Mas, estes princípios têm como alvo de aplicação o processamento 
da instância, isto é o processo enquanto sequência de actos articulados 
entre si com vista à emissão pelo órgão competente de uma decisão 
jurisdicional. É, relativamente a esse encadeamento de actos que o juiz 
deve providenciar pelo seu andamento regular e célere, promovendo 
oficiosamente as diligências necessárias ao normal prosseguimento 
da acção, recusando o que for impertinente ou meramente dilatório, 
procurando que seja suprida a falta de pressupostos processuais sus-
ceptíveis de sanação, determinando a realização dos actos necessários 
à regularização da instância e adaptando o formalismo previsto na lei 
às especificidades da causa.

Já o processo, enquanto mera forma do registo dos actos prati-
cados em processo civil (v., sobre a distinção entre os diferentes 
conceitos de processo como conjunto de actos e processo como 
mero suporte físico desses actos, Manuel de Andrade, em Noções 
Elementares de Processo Civil, p. 15, da ed. de 1956, da Coimbra 
Editora, e Antunes Varela, Miguel Beleza e Sampaio e Nora, em 
Manual de Processo Civil, pp. 11 e 12, da 2.ª ed., da Coimbra Edi-
tora), é matéria estranha ao disposto nos transcritos artigos 265.º 
e 265.º -A, do CPC.

Os referidos princípios não se aplicam ao modo como deve ser re-
gistado o teor dos actos processuais, não só porque é matéria que não 
está incluída no âmbito de previsão dos preceitos onde esses princípios 
se encontram vertidos, como também não se revela necessário e até 
seria prejudicial à desejável uniformidade de práticas e técnicas nesse 
domínio.

Se os aludidos princípios da direcção do processo pelo juiz e da 
sua adequação formal não são contrariados pelo entendimento de que 
o artigo 23.º da Portaria n.º 114/2008, impede que o juiz determine a 
inclusão no suporte escrito do processo de peças que não constem da sua 
previsão, impõe -se concluir que não estamos perante um regulamento 
com sentido dissonante ao da lei regulamentada.

Não se constatando que o artigo 23.º da Portaria n.º 114/2008 viole 
qualquer parâmetro constitucional, deve o presente recurso ser julgado 
procedente.

Decisão
Pelo exposto:
a) Julga -se procedente o recurso de constitucionalidade interposto 

pelo Ministério Público para o Tribunal Constitucional do despacho do 
1.º Juízo do Tribunal Judicial da Comarca de Ílhavo, proferido em 19 
de Janeiro de 2009 no âmbito dos presentes autos; e, consequentemente,

b) Determina -se a reforma dessa decisão em conformidade com o 
agora decidido.

Sem custas.
Lisboa, 22 de Junho de 2009. — João Cura Mariano — Benjamim 

Rodrigues — Mário José de Araújo Torres — Joaquim de Sousa Ribei-
ro — Rui Manuel Moura Ramos.

202045074 

 Acórdão n.º 307/2009

Processo n.º 958/08
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório
1 — Garagem Principal de Vila Real, L.da, impugnou judicialmente a 

decisão dos serviços de segurança social que, com fundamento no dis-
posto o artigo 7.º, n.º 3, da Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, lhe indeferiu 
o pedido de apoio judiciário na modalidade de dispensa de pagamento 
de taxa de justiça e demais encargos do processo, alegando, em síntese, 
que a referida norma, ao vedar o direito à protecção jurídica em relação 
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a pessoas colectivas com fins lucrativos, é inconstitucional por violação 
dos artigos 13.º e 20.º da Constituição da República.

O Tribunal Judicial de Sabrosa, por sentença de 26 de Maio de 2008, 
julgou improcedente a impugnação, rejeitando o invocado argumento 
de inconstitucionalidade.

A recorrente interpôs então recurso para o Tribunal Constitucional, ao 
abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da Lei do Tribunal 
Constitucional, pretendendo que se aprecie a inconstitucionalidade 
da norma do n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, na 
redacção dada pela Lei n.º 47/2007, de 28 de Agosto, apresentando as 
seguintes alegações:

A decisão sob recurso fundamentou -se no n.º 3 do artigo 7.º da 
mencionada Lei n.º 34/2004, na redacção que a tal n.º 3 foi dada pela 
Lei n.º 47/2007, de 28 de Agosto, disposição legal essa, segundo a 
qual as pessoas colectivas com fins lucrativos (entre as quais as 
sociedades comerciais, como a recorrente é, se incluem), não têm 
direito à protecção jurídica.

4 — Só que tal nova redacção, dada ao mencionada n.º 3 do ar-
tigo 7.º da Lei n.º 34/2004, impossibilitando, como impossibilita, 
as pessoas colectivas com fins lucrativos, e, portanto, as sociedades 
comerciais, de obterem protecção jurídica, nomeadamente apoio 
judiciário, designadamente nas modalidades da dispensa de taxa de 
justiça e demais encargos com o processo, e da nomeação e pagamento 
da compensação do patrono, se tem que ter por inconstitucional, por 
flagrante violação dos artigos 13.º e 20.º, ambos da Constituição da 
República Portuguesa (CRP)

5 — E isto, na medida em que tal redacção, se vigorasse na ordem 
jurídica Portuguesa, não só estabeleceria uma marcada diferença, en-
tre, por um lado, as pessoas colectivas com fins lucrativos (incluindo 
as sociedades comerciais), e, por outro lado, as pessoas colectivas sem 
fins lucrativos e as pessoas singulares, contrariando assim o princípio 
da igualdade, ínsito no artigo 13.º da CRP.

6 — Como também impossibilitaria às pessoas colectivas com fins 
lucrativos (incluindo as sociedades comerciais), mas com insuficiên-
cia de meios económicos, o acesso ao direito e à tutela jurisdicional 
efectiva, consagrados no artigo 20.º da CRP, denegando assim a 
justiça a tais entidades.

7 — Sendo ainda certo que a palavra “todos”, várias vezes men-
cionada no citado artigo 20.º da CRP, não pode ter outro significado 
que não seja naturalmente o de todos aqueles que sejam susceptíveis 
de ser parte numa causa judicial, isto é, todos aqueles que têm per-
sonalidade judiciária.

8 — Abrangendo, naturalmente por igual, pessoas singulares e 
pessoas colectivas, com ou sem fins lucrativos (incluindo sociedades 
comerciais).

9 — Inconstitucionalidade essa que aqui e agora se invoca, e que 
terá necessariamente que acarretar a repristinação da anterior redacção 
do mencionado n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 34/2004.

10 — Redacção anterior essa que permite, também às pessoas 
colectivas com fins lucrativos (incluindo as sociedades comerciais), 
beneficiar da protecção jurídica, obtendo, nomeadamente, a dispensa 
de taxa de justiça e demais encargos como o processo e a nomeação 
e pagamento da compensação de patrono, naturalmente caso se ve-
rifiquem os restantes pressupostos, para isso, para todos (pessoas 
singulares e pessoas colectivas, com e sem fins lucrativos) sem dis-
tinção, fixados na Lei n.º 34/2004.

1.1 — Temos em que se tiram pois as seguintes
III — Conclusões:

12 — O n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 34/2004, na redacção que a 
tal n.º 3 foi dada pela Lei n.º 47/2007, padece do vício da inconsti-
tucionalidade, por violação dos artigos 13.º e 20.º, ambos da CRP, 
vício este que aqui se invoca.

13 — Devendo pois tal norma legal ser julgada inconstitucional, 
baixando os autos ao Tribunal a quo, para aí ser reformulada a sen-
tença, a que se alude no n.º 1 anterior, de harmonia com o juízo de 
inconstitucionalidade atrás referido.

Não houve contra -alegações.
Cumpre apreciar e decidir.

II — Fundamentação
2 — Coloca -se, no presente processo, a questão da constitucionali-

dade da norma do artigo 7.º, n.º 3, da Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, 
na redacção dada pela Lei n.º 47/2007, de 28 de Agosto, pela qual «[a]s 
pessoas colectivas com fins lucrativos e os estabelecimentos individuais 
de responsabilidade limitada não têm direito a protecção jurídica», mas 
confinada, por ser a situação concreta, à sua aplicação a uma pessoa 
colectiva com fins lucrativos.

Sublinhe -se que este preceito resulta de uma evolução legislativa 
que tem contemplado diversas variantes, quanto à determinação do 
âmbito pessoal do direito à protecção jurídica, que interessará começar 
por recordar.

Na sua redacção originária, o artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 387 -B/87, 
de 29 de Dezembro, atribuía, no n.º 1, o direito à protecção jurídica às 
pessoas singulares que demonstrassem não dispor de meios económicos 
bastantes para suportar os honorários dos profissionais forenses, devi-
dos por efeito da prestação dos seus serviços, e para custear, total ou 
parcialmente, os encargos normais de uma causa judicial, e, no n.º 4, 
estendia esse mesmo direito às pessoas colectivas e sociedades «quando 
[fizessem] a prova a que alude o n.º 1», isto é, quando demonstrassem, 
nos mesmos termos, a sua insuficiência económica.

A alteração introduzida pela Lei n.º 46/96, de 3 de Setembro, nessa 
mesma disposição, veio, porém, restringir o conteúdo do direito à pro-
tecção jurídica, em relação às sociedades e comerciantes em nome 
individual, através do aditamento de um n.º 5, que passou a dispor do 
seguinte modo:

As sociedades, os comerciantes em nome individual nas causas 
relativas ao exercício do comércio e os estabelecimentos individuais 
de responsabilidade limitada têm direito à dispensa, total ou parcial, 
de preparos e do pagamento de custas ou ao seu diferimento, quando o 
respectivo montante seja consideravelmente superior às possibilidades 
económicas daqueles, aferidas designadamente em função do volume 
de negócios, do valor do capital ou do património e do número de 
trabalhadores ao seu serviço.

A Lei n.º 30 -E/2000, de 20 de Dezembro, que reformulou o regime 
de acesso ao direito e aos tribunais e atribuiu aos serviços da segurança 
social a apreciação dos pedidos de concessão de apoio judiciário, esta-
beleceu como princípio a possibilidade de concessão de apoio judiciário 
às pessoas colectivas e sociedades que demonstrassem a situação de 
insuficiência económica (artigo 7.º, n.º 4), mas manteve a limitação a 
esse direito em termos idênticos ao que já constava daquele antigo n.º 5 
(artigo 7.º, n.º 5).

E a Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, que fixou o novo regime legal 
nesta matéria, revogando aquele outro diploma legal, retomou o critério 
da atribuição genérica de protecção jurídica às pessoas colectivas, ainda 
que apenas no estrito âmbito do patrocínio judiciário, determinando, 
no artigo 7.º, n.º 3, que «[a]s pessoas colectivas têm apenas direito à 
protecção jurídica na modalidade de apoio judiciário, devendo para tal 
fazer a prova a que alude o n.º 1» (isto é, a prova da insuficiência econó-
mica). Esse diploma foi entretanto alterado pela Lei n.º 47/2007, de 28 
de Agosto, actualmente em vigor, que passou a distinguir entre pessoas 
colectivas com fins lucrativos e pessoas colectivas sem fins lucrativos, 
excluindo quanto àquelas qualquer forma de concessão de protecção 
jurídica, nos termos da redacção dada ao artigo 7.º, n.º s 3 e 4:

3 — As pessoas colectivas com fins lucrativos e os establecimentos 
individuais de responsabilidade limitada não têm direito a protecção 
jurídica.

4 — As pessoas colectivas sem fins lucrativos, têm apenas direito à 
protecção jurídica na modalidade de apoio judiciário devendo, para tal, 
fazer a prova a que alude o n.º 1.

Como se pode constatar, o direito à protecção jurídica como compo-
nente do regime de acesso ao direito e aos tribunais, integrando quer o 
direito à consulta jurídica, quer o direito ao patrocínio judiciário, sofreu 
um significativa contracção no que se refere às pessoas colectivas com 
fins lucrativos. De uma total equiparação com as pessoas singulares, que 
constava da primitiva redacção do Decreto -Lei n.º 387-B/87, de 29 de 
Dezembro, passou -se, por via da alteração introduzida pela Lei n.º 46/96, 
a um regime duplamente restritivo, que implicava não apenas a supressão 
do direito à protecção jurídica na modalidade de consulta jurídica, mas 
também a limitação do direito ao apoio judiciário mediante a exigência 
da demonstração de que o montante de preparos e custas era «conside-
ravelmente superior às possibilidades económicas» (não bastando, por 
isso, a simples prova da insuficiência económica), princípio este que se 
manteve na vigência da Lei n.º 30 -E/2000. A redacção originária da Lei 
n.º 34/2004 eliminou aquela condicionante, mantendo embora a restrição 
da protecção jurídica à modalidade de apoio judiciário, mas, por via da 
alteração resultante da Lei n.º 47/2007, chegou -se à situação actual de 
exclusão absoluta do direito à protecção jurídica.

A singularidade do regime actual assenta na já apontada distinção 
entre pessoas colectivas com fins lucrativos e pessoas colectivas sem fins 
lucrativos, sendo que é apenas quanto a estas que se mantém o direito ao 
patrocínio judiciário com base na prova da insuficiência económica, o 
que significa que o critério legal de concessão de protecção jurídica (ao 
menos naquela modalidade) não se centra na conformação da personali-
dade jurídica colectiva por confronto com a personalidade jurídica indi-
vidual, mas antes na finalidade estatutária da pessoa colectiva, visando 
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excluir da protecção jurídica as pessoas colectivas de direito privado e 
utilidade particular, isto é, aquelas que tenham por objecto a realização 
de uma actividade económica destinada à consecução de lucro.

Na prática, a lei mantém o direito ao apoio judiciário em relação às 
associações e fundações, que, por natureza, prosseguem fins desinteres-
sados ou altruísticos ou têm uma finalidade económica não lucrativa, ou 
seja, uma finalidade que, podendo consistir em vantagens patrimoniais, 
não vise propriamente a repartição de lucros entre os associados; a ex-
clusão da protecção jurídica opera quanto à sociedades comerciais ou 
constituídas em forma comercial que tenham por função caracterizadora 
a obtenção de lucros económicos a distribuir pelos seus sócios (quanto 
a esta classificação, Mota Pinto, Teoria Geral do Direito Civil, 3.ª ed., 
Coimbra, 1996, pp. 287 e segs.)

O Tribunal Constitucional teve já oportunidade se se pronunciar, ainda 
que não em sentido totalmente convergente, quanto à constitucionalidade 
da solução normativa que decorria do artigo 7.º, n.º 5, do Decreto -Lei 
n.º 387 -B/87, na redacção introduzida pela Lei n.º 46/96, bem como sobre 
a norma que lhe sucedeu (artigo 7.º, n.º 5, da Lei n.º 30 -E/2000), que, 
em relação às sociedades e comerciantes em nome individual, vieram 
restringir o âmbito objectivo da protecção jurídica à modalidade de apoio 
judiciário, com o requisito adicional da necessidade de demonstração de 
que o montante de preparos e custas seria consideravelmente superior 
às possibilidades económicas dos requerentes.

No Acórdão n.º 97/99 afirmou -se, a esse propósito, o seguinte:

7 — Tendo em conta a delimitação do objecto do recurso preceden-
temente efectuada, será uma violação do direito de igual acesso aos 
tribunais, consagrado pelo artigo 20.º da Constituição, a já mencionada 
restrição do apoio judiciário?

A esta pergunta responde o Tribunal Constitucional negativamente, 
em virtude das seguintes considerações:

a) Em primeiro lugar, não decorre da Constituição que as entidades 
com fins lucrativos sejam equiparáveis às pessoas singulares e pessoas 
colectivas de fim não lucrativo para efeitos de promoção pelo Estado 
de acesso à justiça;

b) Em segundo lugar, as normas sub judicio não esvaziam o direito 
de acesso à justiça da sua substância, ao não concederem patrocínio 
judiciário em caso algum às pessoas colectivas de fim lucrativo;

c) Por último, as normas sub judicio não constituem uma restrição 
desproporcional e injustificada do direito à efectivação do acesso à 
Justiça.

8 — Assim, desde logo, não decorre dos artigos 20.º, n.os 1 e 2, e 13.º 
da Constituição que as pessoas colectivas de fins lucrativos devam ser 
equiparadas às pessoas singulares quanto ao conteúdo do direito ao 
patrocínio judiciário. Aliás, é na consagração do próprio princípio da 
universalidade que o legislador constitucional introduz, desde logo, 
uma ressalva quanto às pessoas colectivas em geral, determinando 
que estas gozam dos direitos e estão sujeitas aos deveres “compatíveis 
com a sua natureza” (artigo 12.º, n.º 2).

Sendo o patrocínio judiciário um instrumento de acesso à justiça, a 
sua gratuitidade, como forma de protecção jurídica do efectivo exercí-
cio daquele direito, corresponde à promoção das condições necessárias 
para o acesso à Justiça. Ora, a promoção destas condições positivas 
nos casos de insuficiência económica não tem, necessariamente, a 
mesma expressão nas pessoas jurídicas com e sem fim lucrativo. Estas 
últimas, pela sua natureza lucrativa, têm condições para integrar na 
sua normal actividade económica os custos com profissionais do foro 
próprios da litigância que nelas é frequente. Assim, tal integração é 
própria do exercício normal da respectiva actividade económica.

Não há, deste modo, uma necessidade lógica e valorativa de equipa-
rar as pessoas singulares, e até mesmo as pessoas colectivas sem fim 
lucrativo, às pessoas colectivas com fim lucrativo, no que se refere 
ao direito de que sejam criadas ou promovidas condições de acesso 
à Justiça através da gratuitidade do patrocínio judiciário, em casos 
de insuficiência económica. As pessoas colectivas com fim lucrativo 
integram, pela sua natureza, na estruturação da sua actividade eco-
nómica esses custos, dispondo, por isso mesmo, de condições para a 
compensação dos mesmos.

E a possibilidade de integração daqueles custos na actividade 
económica das pessoas colectivas de fim lucrativo não é só uma 
normalidade, mas é mesmo um pressuposto normativo da própria 
existência jurídica de tais entidades. A impossibilidade de suportar 
os custos normais do exercício da actividade económica retira viabi-
lidade a pessoas jurídicas, cuja constituição se justifica apenas para 
o exercício dessa mesma actividade económica, determinando, por-
ventura, situações de falência e o congelamento da própria actividade 
económica de tais entidades, como forma de protecção dos interesses 
patrimoniais de outros e do próprio interesse geral no desenvolvimento 
saudável da economia.

Por outro lado, a protecção jurídica pelo Estado das pessoas co-
lectivas com fim lucrativo através do patrocínio judiciário gratuito 
corresponderia a uma opção de proteger a litigância de sociedades 
comerciais e empresas sem condições para assegurar a sua actividade 
económica, o que não é certamente uma imposição constitucional nem 
uma prática indiscutível à luz da livre concorrência e do interesse 
público na protecção da economia.

9 — Sendo claro que há uma diferença de posicionamento das 
pessoas colectivas com fim lucrativo e das outras pessoas jurídicas 
quanto à necessidade de protecção jurídica condicionante do acesso à 
Justiça, resta saber se esse diferente posicionamento deixa de existir, 
em caso de insuficiência económica, quando as pessoas colectivas 
de fim lucrativo devam litigar em acções não relacionadas com a sua 
actividade económica normal, como poderia acontecer em casos de 
danos provocados por acidentes e outras situações inusitadas.

Mas também quanto a estas situações há mecanismos de seguro 
e prevenção que não podem deixar de ser integrados nos custos das 
sociedades comerciais e na gestão do seu risco, não estando estas, 
mesmo em tais casos, nas mesmas condições das pessoas singulares 
ou das pessoas colectivas com fim não lucrativo.

Não se pode dizer, por conseguinte, que dos artigos 20.º, n.os 1 e 2, 
e 13.º da Constituição resulte a necessidade de equiparação, quanto 
à protecção jurídica por patrocínio judiciário gratuito, das pessoas 
colectivas de fim lucrativo ou a estas equiparadas às restantes pes-
soas jurídicas.

10 — Por outro lado, as normas sub judicio também não esvaziam 
o direito de acesso à justiça da sua substância ao não concederem 
patrocínio judiciário gratuito, em caso algum, às pessoas colectivas 
com fim lucrativo.

Com efeito, tais normas prevêem a dispensa das custas e preparos 
em casos em que o respectivo montante seja comprovada e consi-
deravelmente superior às possibilidades económicas daquelas enti-
dades, “aferidas designadamente em função do volume de negócios, 
do valor do capital ou do património e do número de trabalhadores 
ao seu serviço”. Assim, nos casos em que o “preço da justiça” seja 
insuportável para aquelas entidades, impede -se que o acesso à justiça 
seja impossibilitado por insuficiência económica.

Os custos com o patrocínio judiciário são, por outro lado, custos 
negociáveis e mais previsíveis e controláveis para as sociedades co-
merciais. Deste modo, e independentemente de saber se é por exigên-
cia constitucional que o direito de acesso à justiça implica a dispensa 
das custas e preparos nos casos previstos no artigo 7.º, n.º 5, da Lei 
n.º 46/96, através dos modos nele previstos, o certo é que, mesmo na 
perspectiva de um critério exigente de promoção pelo Estado do acesso 
à Justiça, existe uma resposta suficiente naquela norma.

11 — Em face das considerações anteriores, conclui -se que a igual-
dade de tratamento entre pessoas colectivas de fim lucrativo e as outras 
pessoas jurídicas e entidades não lucrativas, em matéria de patrocínio 
judiciário gratuito, não é imposta pela Constituição.

Mas mesmo que se entenda que a diferenciação não pode ser total 
ou que será necessário respeitar, nas restrições previstas pelas normas 
sub judicio, uma certa proporcionalidade relativamente às demais 
situações, dever -se -á, ainda assim, reconhecer que tal diferenciação 
não só é justificada pela diversidade de condições referida — não 
sendo, por isso, uma restrição excessiva nem uma diferenciação 
desproporcionada — como também está sustentada por razões de 
interesse público. Com efeito, tal restrição do direito ao patrocínio 
judiciário é justificável por critérios racionais de gestão do interesse 
colectivo e de repartição dos encargos públicos, ao dar prioridade e 
especial protecção no acesso à Justiça às pessoas e entidades sem 
fim lucrativo e ao exigir que as entidades com fim lucrativo supor-
tem — ou criem mecanismos para isso adequados — os custos da 
actividade económica de que são beneficiários.

Esta doutrina foi depois seguida pelos Acórdãos n.os 98/99, 167/99, 
368/99, 90/2000, 234/2001, 399/04 e 191/05 (estes dois últimos in-
cidindo já sobre a correspondente norma do artigo 7.º, n.º 5, da Lei 
n.º 30 -E/2000), constituindo uma corrente fortemente maioritária no 
sentido da não inconstitucionalidade das referidas disposições legais, na 
parte em que suprimiram a atribuição generalizada do direito ao apoio 
judiciário às pessoas colectivas de fins lucrativos e condicionaram a 
concessão desse benefício à demonstração não só da insuficiência eco-
nómica, mas da verificação de que o montante das custas e preparos é 
«consideravelmente superior às possibilidades económicas» daquelas 
entidades.

Salvaguardada a diferença de critério legal, visto que a disposição 
do artigo 7.º, n.º 3, da Lei n.º 34/2004 (na redacção da Lei n.º 47/2007), 
agora em causa, é ainda mais restritiva, no ponto em que exclui, sem 
qualquer ressalva, a possibilidade de concessão de apoio judiciário a 
pessoas colectivas com fins lucrativos, as considerações expendidas 
naquele aresto são transponíveis para a situação dos autos.
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Na verdade, como se deixou esclarecido, o novo regime legal veio 
acentuar a distinção entre pessoas colectivas com fins lucrativos e pes-
soas colectivas sem fins lucrativos, tomando como assente a ideia de que 
as pessoas colectivas que tenham sido instituídas por particulares para a 
realização de uma actividade económica destinada à obtenção de lucros, 
deve, pela natureza das coisas, encontrar -se dotada de uma estrutura 
organizativa e financeira capaz de fazer face aos custos previsíveis da 
sua actividade, incluindo os que resultem da litigiosidade normal que a 
gestão comercial frequentemente implica.

Por outro lado, embora a Lei Fundamental torne extensiva às pessoas 
colectivas os direitos constitucionais que sejam compatíveis com a sua 
natureza, tem de reconhecer -se que mesmo quando certo direito funda-
mental preenche esse grau de compatibilidade e é, portanto, susceptível 
de titularidade colectiva, daí não se segue que a sua aplicabilidade 
nesse domínio se vá operar exactamente nos memos termos e com a 
mesma amplitude com que decorre relativamente às pessoas singulares 
(Jorge Miranda/Rui Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, I tomo, 
Coimbra, 2005, p. 113).

E, no caso vertente, como se anotou, há um fundamento material 
bastante para que o legislador estabeleça uma diferenciação de regime, 
em matéria de acesso ao direito e aos tribunais, em relação a pessoas 
colectivas com fins lucrativos.

Não vindo invocado que o litígio exorbite da actividade normal da pes-
soa colectiva em causa, considera -se não haver motivo para considerar 
verificada a alegada violação do disposto no artigo 20.º da Constituição, 
nem se justifica a alteração do julgado.

III — Decisão
Nestes termos, e pelos fundamentos expostos, decide -se negar pro-

vimento ao recurso.

Sem custas.
Lisboa, 22 de Junho de 2009. — Carlos Fernandes Cadilha — Ana 

Maria Guerra Martins — Maria Lúcia Amaral — Vítor Gomes — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 309/2009

Processo n.º 215/09
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional

I — Relatório
1 — Por sentença de 18 de Novembro de 2008, o 2.º Juízo do Tri-

bunal Judicial da Comarca de Ourém recusou a aplicação da norma do 
artigo 2.º, n.º 1, da Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, por ser contrária 
ao estabelecido nos artigos l3.º, 26.º e 69.º da Constituição da República 
e, em consequência, fixou a prestação a pagar pelo Fundo de Garantia 
de Alimentos Devidos a Menores, nos termos dessa disposição e ainda 
do artigo 3.º, n.º 1, alíneas a) e b), e n.º 2, do Decreto -Lei n.º 164/99, 
de 13 de Maio, em € 125 para cada menor.

Considerou, em síntese, que, sendo imposto ao Estado o dever de 
assegurar a garantia da dignidade da criança e a sua protecção em vista 
a um desenvolvimento integral, a norma do artigo 2.º, n.º 1, da Lei 
n.º 75/98, ao estabelecer uma limitação nas prestações mensais em 4 
UC por devedor, viola os referidos preceitos constitucionais, e desde 
logo, o princípio da igualdade previsto no artigo 13.º, ao discriminar as 
crianças cujo progenitor infractor tenha um maior número de filhos ou 
dependentes menores.

O Ministério Público interpôs recurso obrigatório ao abrigo do disposto 
no artigo 70.º, n.º 1, alínea a), da Lei do Tribunal Constitucional, vindo, 
no seguimento do processo, a apresentar as seguintes alegações:

1 — Apreciação da questão de constitucionalidade suscitada.
O presente recurso obrigatório vem interposto pelo Ministério Pú-

blico da decisão, proferida no Tribunal Judicial de Ourém, nos autos 
de incumprimento do poder paternal, na parte em que foi recusada 
aplicação, com fundamento em inconstitucionalidade material, à 
norma constante do artigo 2.º, n.º 1, da Lei n.º 75/98, de 19 de No-
vembro na parte em que estabelece um limite, por cada devedor, às 
prestações em que se consubstancia a garantia dos alimentos devidos 
a menores.

Ao presente recurso foi atribuído o regime de subida em separado 
e com efeito meramente devolutivo, com invocação do disposto no 
artigo 78.º, n.º 2, da Lei do Tribunal Constitucional, conjugada com as 
normas adjectivos reguladores do recurso de agravo aos procedimentos 
regidos pela Organização Tutelar de Menores.

Não nos parece, porém, que a norma do citado n.º 2 do ar-
tigo 78.º seja invocável no âmbito de um recurso obrigatório, fundado 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 75.º: na verdade, como é inquestionável, 
tal recurso tem de ser interposto, logo e directamente, para o Tribunal 
Constitucional, não havendo, deste modo, que considerar relevante o 
recurso ordinário “não interposto ou declarado extinto”, cuja inter-
posição estava vedada ao Ministério Público recorrente (a nosso ver, 
tal norma conexiona -se, não com os recursos obrigatórios, mas com 
os recursos fundados na alínea b) do n.º 1 daquele artigo 70.º, face ao 
preceituado no n.º 4 desse preceito, que se basta com a exaustão ou 
preclusão dos normais meios impugnatórios existentes).

Tal implica a aplicabilidade da regra constante do n.º 4 do artigo 78.º da 
Lei do Tribunal Constitucional, devendo fixar -se ao presente recurso obri-
gatório o regime de subida nos próprios autos e o efeito suspensivo.

Nos casos em que a pessoa judicialmente obrigada a prestar alimen-
tos a menor não satisfizer as quantias em dívida e o alimentado não 
puder beneficiar de rendimento líquido superior ao salário mínimo, 
o Estado assegura as prestações em débito, sendo estas fixadas pelo 
tribunal — mas não podendo exceder, mensalmente, por cada deve-
dor o montante de 4 UC, independentemente do número de menores 
credores da prestação alimentar.

Violará esta limitação legal, como sustenta a decisão recorrida, os 
princípios constitucionais da igualdade e da garantia de um mínimo 
de existência condigna, inferivel, desde logo, do artigo 69.º da Cons-
tituição da República Portuguesa?

Parece -nos claramente improcedente o argumento constante em 
invocar a violação do princípio da igualdade, já que a restrição dos 
montantes pecuniários disponíveis, no caso de pluralidade de menores 
titulares activos do direito a alimentos, radica, por assim dizer, na 
própria “natureza das coisas” — não traduzindo situação substancial-
mente diversa da que ocorre nos casos em que o progenitor preste, 
ele próprio, os alimentos, sendo a medida destes condicionada pelos 
meios pecuniários ao dispor daquele que houver de prestá -los: não 
sendo obviamente ilimitadas as capacidades financeiras do devedor 
de alimentos, é evidente que a circunstância de serem plúrimos os 
titulares do direito alimentar acabará por influenciar os valores efec-
tivamente disponíveis por cada um dos co -interessados, sem que tal 
traduza qualquer discriminação constitucionalmente censurável.

Mais complexa é a questão da compatibilização da dita restrição 
legal com o direito a um mínimo de existência condigna, inferível, 
neste caso, da norma do artigo 69.º da Constituição da República 
Portuguesa, na parte em que prescreve que os menores têm direito à 
protecção da sociedade do Estado, com vista ao seu desenvolvimento 
integral, sendo devida “especial protecção” às crianças por qualquer 
forma privadas de um ambiente familiar normal.

Implicará tal direito “social” a possibilidade de exigir do Estado um 
conteúdo prestacional, inviabilizador da aplicabilidade da restrição 
quantitativa constante da norma desaplicada?

Propendemos para uma resposta negativa, afigurando -se ser neces-
sária uma especial cautela do aplicador do direito na área dos direitos 
sociais, envolvendo prestações pecuniárias directas do Estado — uma 
vez que, como é evidente, o cumprimento do programa constitucional 
ínsito, no caso, no citado artigo 69.º depende fundamentalmente de 
factores financeiros e materiais que o Estado está longe de dominar 
integralmente, valendo aqui a “cláusula do possível”.

Ou seja: mesmo admitindo que o direito a um mínimo de existência 
condigna comporta também uma vertente prestacional, direccio-
nada contra o Estado (como parece admitir o Acórdão n.º 509/02, a 
propósito da figura do rendimento social de inserção) — o que nos 
conduzirá a outorgar tutela e assento constitucional ao regime genérico 
da garantia dos alimentos devidos a menores — não parece viável 
extrair de tal direito social uma concreta determinação dos montantes 
aplicáveis, bem como a proscrição da inexistência de qualquer limite 
máximo às prestações pecuniárias a cargo do Estado.

Não pode, na realidade, o intérprete e aplicador da lei sobrepor 
os seus próprios e pessoais critérios às valorações realizadas pelo 
legislador, democraticamente legitimado, e a que incumbe natural-
mente — face à natural insuficiência dos meios financeiros públicos 
para ocorrer a todas as situações de necessidade ou carência — realizar 
as opções legislativas fundamentais, articulando ou “rateando” os 
montantes disponíveis pelo universo dos carenciados.

A opção legislativa plasmada na norma desaplicada não se revela, 
deste modo, violadora do referido direito, cabendo ainda o estabeleci-
mento de um limite máximo à responsabilidade subsidiária do Estado 
pelo débitos alimentares não espontaneamente satisfeitos, no âmbito 
das opções político -legislativas consentidas pela Lei Fundamental.

2 — Conclusão.
Nestes termos e pelo exposto, conclui -se:

1.º Não é aplicável a um recurso obrigatório do Ministério Públi-
co — sujeito ao regime de imediata e necessária interposição directa 




